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Recurso n. g 65.849 - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL EX2 DE 1989
1Recorrente 4 TOGNI SSA„ - MATERIAIS REERATARIOS

Recorrida g DM': EM VARGINHA

	

cem-, -	 I

tribuiçWo Social deve ser exigida sobre o lucro apurado
iDela	 d Á.	 p	 :3. I' d	 r C:I{Á O b a. 5	 X:: r é*,.{:i O

d	 A 3'	 80	 d .Et J... i	 3'"

q 1-kC'?	 IA	 c-y.= (3 o	 dor! J." ri. bk.i. 	 priV Á. CX.:1

via judicial mais adequada â discuss'ãb do plu, ito, nâo
h â. pOrg	 X".:OR h	 (-K, V . d	 r CU. 1-	 O J.	 j."	 in Á. ri Á.

tive„

Vistos, relatados e discutidos 05 presentes autos de

recurso interposto por TOON' S/A. - MATERIAIS REFRATARIOSg

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de VOt05 nãb tomar co-

nhecimento do recurso nos termos da voto da relatora.

Sala da	 em 07 de julho de 1993
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ARSJL2, nANSEN	 - RELATORA	 1
1

..428-"Le,VISTO	 EM	 MA,,11A LUCIA DE PAULA OLIVEIRA	 - 1MoCURADURA DA

SIES!".1P4O DE:

24 MAR 1994	
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PROCESSO NR, 1 1:111,..', 1»“:1'1, - 000 - 211/9 .() -911.	
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A górdWo nr, i02 -2a„3,43
11
E
E
uP. ,...rticitram,	 .,k, do presente . ..i .lAiginento, os seguintes	 Conse -

iheirosFRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIEFONI, KAZUKI SHIOBARA,

JULIO CESAR GOMES DA SILVA, CARLOS ROBERTO MONTEIRO DERTAZI e WALDE -

VAN ALVES DE OLIVEIRA. Ausente ....1nAstific,Rdmente .,.. Conselheiri,k MARIA

CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO,
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MINISTER -S.0 DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n. 13656-000.211/90-91

Recurso n. g 65.849

Acórd2Co n. g 102-22.3,1,3

Recorrente g TOGNI S/A. - MATERIAIS REFRATARIOS

RELATORIO

O presente processo trata de Auto de Infração de fls.

04, lavrado em 11.09.90, contra TOONI S/A. - MATERIAIS REFRATARIOS,

COC nr. 23.637.093/0001-65, jurisdicionada à Delegacia da Receita	 1J

Federal em Varginha/MO., formalizando a «x	 c: 	 de Contribuição	 VI

0Social - ex. 1989 no	 valor originàrio de 11.678,14 BTNEs acres- 	 il

(1
eido dos correspondentes gravames legais, sendo a multa fixada em

50%. ,i
u

O lançamento, com base no artigo 2o. e parãgrafos da

Lei nr. 7.689/88, decorreu de procedimento de fiscalizaçWo do Impos- 	 'I
U
v.,to de Renda Pessoa Jurídica em que foram apurados os fatos tributá-
u

veis, conforme Processo nr. 13656-000.209/90-40.	 11
Il
U
P
él

O contribuinte, tempestivamente, apresentou sua im-
'll

PpugnaçWo em 17.10.90 (fls. 05/14). 	 fi

fi
U,

	A decisão de primeira instãncia, de nr. 10660-118/91 	 h

rlfoi proferida âs fls. 120/122, e, em consonãncia com o decidido no

processo matriz, o lançamento foi julgado parcialmente procedente.

Ciente da decisão singular em 1/4/91 (fls. 135), a

c~tribuinte interOs recurso voluntário • em 02.05.91, reiterando, em '

suas Razbes, anexadas as fls. 136/153, os argumentos formulados na
[

fase
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MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRT8HINTES

PROCESSO MR. 13656-000.211/90-91

AcOrdWo nr. 102-28.303

O recurso foi lido integràimente em Plenârio.
1
C

e

Submetido à apreciàço destà 2à. Cãmàra, foi o julga'

mento convertido em diligOncià, conforme Resoluço nr.

E o
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MINISTERIO DA FAZENDA
gPRIMEIRO CONSELHO DE CONTRI'BUINIEb

Processo n. 13656-000.211/90-91

Acórdão n. 102-28.34S

VOTO

Conselheira URSULA HANSEN, Relatora2

Nesta segunda instãncia administrativa a ora Recor-

rente reitera os argumentos já apresentados na fase impugnatária,

questionando a constitucional idade da Lei nr. 7.689 de 15.12.88.

Considerando que a Recorrente, explicitamente declara

ter procurado a via judicial, correta nos termos da Constituição Fe-

deral, para conhecer da legitimidade das normas reguladoras da Con-

tribuição Social - Artigo 1 9 5 i 1 da Carta Magna - este recurso ca-

rece de objeto.

Considerando o acima exposto, voto no sentido de não

se conhecer do recurso voluntário pelas ré.1.7.ffeS e fundamentos acima

expostos.

(DE), em 07 de julho de /1993
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